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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 894/2020

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Extingue o pagamento de diárias aos Vereadores do Poder Legislativo de Maringá. 
 
 
Art. 1.º Fica extinto o pagamento de diárias aos Vereadores do Poder Legislativo de

Maringá, para o custeio de despesas com viagens relacionadas ao exercício do mandato parlamentar.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 13 de julho de 2020.
 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor

 

Documento assinado eletronicamente por William Charles Francisco de Oliveira, Vereador, em
15/07/2020, às 11:46, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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